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Artigo único. São revogadas as Portarias n.os 114/87/M, de 14
de Setembro, 62/92/M, de 16 de Março, 134/93/M, de 17 de Maio,
165/94/M, de 1 de Agosto, 16/95/M, de 30 de Janeiro, e 21/95/M,
de 6 de Fevereiro.

30 de Setembro de 2002.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas,  Ao Man
Long.

Despacho do Secretário para os Transportes e
Obras Públicas n.º 95/2002

Tendo sido requerida pelos respectivos titulares a revogação
das autorizações governamentais n.os 34/91, 70/92, 79/92, 30/93,
61/93 e 25/94, relativas à instalação e utilização de redes de ra-
diocomunicações, dos Serviços de Chamada de Pessoas e Mó-
vel Terrestre, atribuídas, respectivamente, pelas Portarias n.os 163/
/91/M, de 9 de Setembro, 217/92/M, de 26 de Outubro, 221/92/
/M, de 26 de Outubro, 139/93/M, de 17 de Maio, 318/93/M, de 6
de Dezembro, e 136/94/M, de 30 de Maio;

Sob proposta do Gabinete para o Desenvolvimento das Tele-
comunicações e Tecnologias da Informação;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da
alínea 4) do n.º 1 do artigo 6.º do Regulamento Administrativo
n.º 6/1999, conjugada com a alínea 1) do n.º 1 da Ordem Execu-
tiva n.º 30/2000, o Secretário para os Transportes e Obras Públi-
cas manda:

Artigo único. São revogadas as Portarias n.os 163/91/M, de 9
de Setembro, 217/92/M, de 26 de Outubro, 221/92/M, de 26 de
Outubro, 139/93/M, de 17 de Maio, 318/93/M, de 6 de Dezembro,
e 136/94/M, de 30 de Maio.

3 de Outubro de 2002.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Ao Man
Long.

Despacho do Secretário para os Transportes

e Obras Públicas n.º 96/2002

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do
artigo 16.º do Regulamento Administrativo n.º 7/2002, o Secretá-
rio para os Transportes e Obras Públicas manda:

1. A sociedade «廣星傳訊有限公司 », em português «Socieda-
de de Prestação de Serviços Kong Seng Paging Limitada» (tam-
bém com a denominação inglesa «Kong Seng Paging Limited»),
é autorizada a prestar serviços de telecomunicações de uso públi-
co móveis terrestres, sem rede pública de telecomunicações pró-
pria e frequências próprias (operador móvel virtual), nos termos
e condições constantes da autorização anexa ao presente despa-
cho e do qual faz parte integrante.

獨一條——廢止九月十四日第 114/87/M 號訓令、三月十六日

第 62/92/M 號訓令、五月十七日第 134/93/M 號訓令、八月一日第

165/94/M 號訓令、一月三十日第 16/95/M 號訓令及二月六日第 21/

95/M 號訓令。

二零零二年九月三十日

運輸工務司司長 歐文龍

第 95/2002 號運輸工務司司長批示

由於相關之權利人要求廢止分別經九月九日第163/91/M 號訓

令、十月二十六日第217/92/M號訓令、十月二十六日第221/92/M

號訓令、五月十七日第139/93/M號訓令、十二月六日第318/93/M

號訓令及五月三十日第136/94/M號訓令賦予有關安裝及使用傳呼

服務及陸地移動服務無線電通訊網之第34/91 號、第70/92號、第

79/92 號、第 30/93 號、第 61/93 號及第 25/94 號之政府許可；

經電信暨資訊科技發展辦公室建議；

運輸工務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第 6/1999 號行政法規第六條第一款（四）項

及第 30/2000 號行政命令第一款（一）項的規定，作出本批示。

獨一條——廢止九月九日第 163/91/M 號訓令、十月二十六日

第217/92/M號訓令、十月二十六日第221/92/M號訓令、五月十七

日第139/93/M號訓令、十二月六日第318/93/M號訓令及五月三十

日第 136/94/M 號訓令。

二零零二年十月三日

運輸工務司司長 歐文龍

第 96/2002 號運輸工務司司長批示

運輸工務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第7/2002號行政法規第十六條的規定，作出

本批示：

一、廣星傳訊有限公司，葡文為“Sociedade de Prestação de

Serviços Kong Seng Paging Limitada”（英文名稱為“Kong Seng

Paging Limited”），獲准按照附於本批示並成為本批示的組成部

份的許可所載規定及條件，在不具備本身的公共電信網絡及頻率

的情下提供公用地面流動電信服務（虛擬流動網絡經營者）。
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2. O presente despacho entra em vigor no dia da sua publicação.

7 de Outubro de 2002.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Ao Man
Long.

––––––––––

Autorização de Operador Móvel Virtual n.º 1/2002

(Anexa ao Despacho do Secretário para os Transportes
e Obras Públicas n.º 96/2002)

1. Objecto

O Governo da Região Administrativa Especial de Macau
(RAEM) autoriza a sociedade « 廣星傳訊有限公司 », em portu-
guês «Sociedade de Prestação de Serviços Kong Seng Paging Li-
mitada» (também com a denominação inglesa «Kong Seng Paging
Limited»), com sede na RAEM, na Avenida Conselheiro Ferreira
de Almeida, n.º 71-B, r/c, matriculada na Conservatória dos Re-
gistos Comercial e Automóvel sob o n.º 5 119 (SO), adiante de-
signada por «Titular», a prestar serviços de telecomunicações de
uso público móveis terrestres, sem rede pública de telecomunica-
ções própria e frequências próprias (operador móvel virtual).

2. Conceitos

Os conceitos utilizados na presente autorização devem ser en-
tendidos no sentido estabelecido pela União Internacional das
Telecomunicações (UIT).

3. Prazo de validade

A presente autorização é válida pelo prazo de 8 anos.

4. Caução

1. No prazo de 30 dias a contar da publicação da presente
autorização, o Titular deve prestar caução a favor do Governo da
RAEM para todo o período de validade da mesma, por meio de
depósito de $ 300 000,00 (trezentas mil patacas) em dinheiro em
um dos bancos agentes da RAEM ou de garantia bancária idó-
nea ou seguro-caução, em regime de primeira solicitação («first
demand»), contratados em banco ou seguradora a operar na
RAEM.

2. A caução destina-se a garantir o cumprimento das obriga-
ções do Titular decorrentes da autorização, podendo o Governo
da RAEM utilizá-la para liquidar quantias a que tenha direito no
âmbito desta.

3. Sempre que seja utilizada nos termos do número anterior, a
caução deve ser reconstituída pelo Titular no prazo de 30 dias a
contar da notificação para o efeito.

4. Em caso de revogação da autorização por motivo imputável
ao Titular, a caução reverte a favor do Governo da RAEM.

5. No termo do prazo de validade da autorização ou em caso de
revogação por motivo não imputável ao Titular, a caução é ime-
diatamente libertada.

二、本批示自其公佈日起生效。

二零零二年十月七日

運輸工務司司長 歐文龍

––––––––––

第 1/2002 號虛擬流動網絡經營者許可

（附於第 96/2002 號運輸工務司司長批示）

一、標的

澳門特別行政區政府批准總辦事處設於澳門特別行政區荷蘭

園大馬路 71 號 -B 地下，註冊於商業及汽車登記局第 5119（SO）

號，以下簡稱為“權利人”之“廣星傳訊有限公司”，葡文為

“Sociedade de Prestação de Serviços Kong Seng Paging Limitada”

（英文名稱為“Kong Seng Paging Limited”），獲准在不具備本

身的公共電信網絡及頻率的情下提供公用地面流動電信服務

（虛擬流動網絡經營者）。

二、概念

對本許可內所使用的概念，應按國際電信聯盟所確立的含義

理解。

三、有效期

本許可的有效期為八年。

四、保證金

一、自本許可公佈之日起計三十天內，權利人必須在澳門特

別行政區其中一家銀行繳存現金 $300,000.00（澳門幣三十萬元

整），或由在澳門特別行政區運作的銀行或保險公司發出，以即

付形式作出的銀行擔保或保險擔保，作為向澳門特別行政區政府

提交在其許可有效期內的保證金。

二、保證金用以保證權利人履行本許可所衍生的義務，而澳

門特別行政區政府可動用該保證金以繳付其在許可範圍內有權取

得的款項。

三、倘按上款規定動用了保證金，權利人必須在收到有關動

用通知之日起計三十天內予以重置。

四、倘因可歸責於權利人的原因而廢止本許可，則保證金撥

歸澳門特別行政區政府所有。

五、本許可的有效期屆滿或因不可歸責於權利人的原因而被

廢止時，保證金即時退還。
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6. Havendo lugar à suspensão total da autorização por motivo
não imputável ao Titular, os encargos decorrentes da manuten-
ção da caução correm por conta da RAEM durante o tempo que
durar a suspensão.

5. Taxas

1. Pela presente autorização é devido o pagamento de uma taxa
de $ 100 000,00 (cem mil patacas), a efectuar no prazo de 5 dias
após a sua publicação.

2. É devido ainda pelo Titular o pagamento à RAEM de uma
taxa anual de valor correspondente a 5% das receitas brutas de
exploração dos serviços prestados no âmbito da autorização, a
efectuar trimestralmente, dentro dos 30 dias seguintes ao trimes-
tre a que respeitar.

3. As taxas referidas nos números anteriores são pagas na Di-
recção dos Serviços de Finanças, após notificação para o efeito
do Gabinete para o Desenvolvimento das Telecomunicações e
Tecnologias da Informação (GDTTI).

4. O pagamento das taxas devidas pela autorização não isenta
o Titular do pagamento das demais taxas e impostos legalmente
aplicáveis.

6. Cessação da actividade

1. A cessação da actividade objecto da presente autorização
está sujeita a prévia autorização do Governo, a qual deve ser
requerida com a antecedência mínima de 6 meses.

2. Em caso de cessação da actividade, o Titular é responsável
pela continuidade da prestação dos serviços aos subscritores que
assim o desejem, designadamente através da celebração de acor-
dos com outras entidades licenciadas ou outros operadores mó-
veis virtuais autorizados.

3. A cessação da actividade não exime o Titular do pagamento
das multas ou indemnizações que sejam devidas no âmbito das
actividades autorizadas.

7. Suspensão e revogação por incumprimento

1. A presente autorização pode ser suspensa ou revogada pelo
Governo quando o Titular não respeite os termos e condições
em que é concedida, designadamente quando se verifique:

1) A violação de condições da autorização ou de normas legais
sobre inviolabilidade e sigilo das comunicações, bem como sobre
protecção de dados pessoais e reserva da vida privada;

2) A suspensão total ou parcial, não autorizada, da prestação
dos serviços, por motivo directamente imputável ao Titular;

3) A prestação de serviços não autorizados;

4) A prática de actos que falseiem a igualdade de condições de
concorrência;

5) A não prestação ou a não reconstituição da caução;

6) A falta de pagamento das taxas devidas pela autorização;

7) O desrespeito reiterado das indicações do Governo;

8) A mudança da sede social ou da administração principal do
Titular para o exterior da RAEM;

六、倘許可因不可歸責於權利人的原因而全部中止，則在中

止期間內為維持保證金而衍生的負擔，由澳門特別行政區承擔。

五、費用

一、因本許可而應繳的費用為 $100,000.00（澳門幣十萬元

整），由本許可公佈之日起五天內支付。

二、權利人須向澳門特別行政區繳付相等於許可範圍內所提

供的服務經營的毛收益百分之五的年度費用。有關的費用按季清

繳，並於相關季度完結後的三十日內支付。

三、上述各款所指的費用須在電信暨資訊科技發展辦公室發

出有關通知後向財政局繳納。

四、 支付因本許可而應繳的費用並不免除權利人繳付其他適

用的法定費用和稅項。

六、終止經營

一、經政府的預先批准，方可終止經營本許可的標的，而且

必須最少提前六個月向政府提出申請。

二、在終止經營的情下，只要用戶願意，權利人有責任繼

續向其提供服務，尤其是透過與其他獲發牌的實體或獲許可的虛

擬流動網絡經營者訂立協議。

三、終止經營並不免除權利人支付在其獲許可業務範圍內應

付的罰款或賠償。

七、因不履行規定的中止或廢止

一、當權利人不遵守獲發許可時所定的規定和條件，尤其出

現下列情時，政府可中止或廢止本許可：

（一）違反本許可或法律訂定關於通訊不可侵犯、通訊保密、

個人資料及私隱的保障的條件或規定；

（二）因可直接歸責於權利人的原因，在未經許可下全部或部

分中止所提供的服務；

（三）提供未獲許可的服務；

（四）作出妨礙公平競爭的行為；

（五）不繳交或不重置保證金；

（六）欠交因本許可而應繳的費用；

（七）多次違反政府所作的指示或建議；

（八）權利人將公司總辦事處或主行政管理機關遷出澳門特別

行政區；
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9) A alteração do objecto social ou a fusão, cisão ou dissolução
não autorizadas do Titular;

10) A falência, o acordo de credores, a concordata ou a aliena-
ção de parte essencial do património do Titular.

2. A suspensão ou a revogação da autorização não serão decla-
radas sem prévia audição do Titular e sem que lhe seja fixado um
prazo razoável para eliminar a causa do incumprimento, quando
a sua natureza o permita.

3. A suspensão ou a revogação da autorização por incum-
primento não conferem ao Titular o direito a qualquer indemni-
zação, nem o isentam do pagamento das taxas e multas que sejam
devidas, não o exonerando também da eventual responsabilida-
de civil ou criminal ou de outras penalidades legalmente previstas.

8. Suspensão e revogação por razões de interesse público

1. Para além dos casos previstos em 7.1., a presente autoriza-
ção pode ainda ser suspensa, total ou parcialmente, ou revogada
pelo Governo quando razões de interesse público o imponham,
no respeito dos direitos legalmente protegidos do Titular.

2. A suspensão ou a revogação da autorização por razões de
interesse público conferem ao Titular o direito a uma justa indem-
nização, nos termos da lei.

3. O cálculo do valor da indemnização tem em consideração o
investimento realizado, bem como os lucros cessantes por causa
da suspensão ou da revogação da autorização.

9. Objecto social do Titular

O objecto social do Titular deve incluir o exercício da activida-
de de operador móvel virtual.

10. Sede e estatutos do Titular

1. O Titular deve obrigatoriamente ter a sua sede e administra-
ção principal na RAEM.

2. Os estatutos do Titular devem respeitar a legislação em vi-
gor e os termos e condições da presente autorização.

3. O Titular não pode, sem prévia aprovação do Governo, alte-
rar o seu objecto social ou proceder à sua cisão, fusão ou disso-
lução.

11. Auditoria e envio das contas

1. As contas do Titular devem ser anualmente auditadas por
um auditor de contas ou uma sociedade de auditores de contas
inscritos na RAEM.

2. O Titular fica obrigado a apresentar ao Governo, no prazo
de 15 dias após a sua aprovação, as contas do exercício anterior e
o respectivo parecer de auditoria.

12. Obrigações do Titular

Para além das que resultam da lei e de outras estabelecidas na
presente autorização, são obrigações do Titular:

1) Tomar as medidas necessárias ao respeito da inviolabilidade
e sigilo das telecomunicações a seu cargo, bem como para a pro-
tecção dos dados pessoais e da reserva da vida privada;

（九）未經許可下，權利人改變公司的宗旨，將公司合併、分

拆或解散；

（十）破產，訂立債權人協議，訂立債權人與債務人和解協

議，或轉讓權利人資產的主要部份。

二、中止或廢止許可之前，須聽取權利人的意見；如引致不

遵守的原因的性質容許，須為權利人訂出消除該原因的合理期

限。

三、因不履行規定而被中止或廢止許可時，權利人無權索取

任何賠償，亦不獲豁免繳付應繳的費用及罰款，以及所要承擔的

民事或刑事責任或法律規定的其他處罰。

八、因公共利益理由的中止或廢止

一、除第七條第一款所規定的情況外，政府可在依法保護權

利人權利的情況下，以公共利益為由，全部或局部中止或廢止本

許可。

二、倘因公共利益而中止或廢止本許可時，權利人有權根據

法律的規定獲得合理賠償。

三、 賠償的計算須考慮已進行了的投資，以及因許可的中止

或廢止而喪失的收益。

九、權利人公司之標的

權利人公司之標的應包括從事虛擬流動網絡經營者的業務。

十、權利人的總辦事處及章程

一、權利人必須在澳門特別行政區設立總辦事處及主要行政

管理機關。

二、權利人的章程應遵守現行法例及許可所訂立的規定和條

件之規定。

三、未經政府事先許可，權利人不得更改公司之標的，亦不

得將公司合併、分拆或解散。

十一、帳目之審核及提交

一、權利人的賬目須每年經在澳門特別行政區註冊的一位核

數師或一間核數公司作出審核。

二、權利人必須在賬目被核准後十五日內向政府提交上年度

會計賬目及核數公司的相關意見。

十二、權利人的義務

除法律或本許可訂明的其他義務外，權利人的義務包括：

（一）採取必要措施，確保所負責提供的通訊不可侵犯及保

密，保障個人資料及私隱；
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2) Manter na RAEM os meios humanos, técnicos, materiais e
financeiros necessários à prestação dos serviços autorizados;

3) Disponibilizar serviços adequados às exigências do mercado;

4) Efectuar, a expensas próprias, todos os testes aos respecti-
vos equipamentos ou serviços nos locais e de acordo com o calen-
dário razoavelmente definidos, quando solicitado pelo Governo;

5) Desenvolver de forma continuada a sua actividade, com ní-
veis de qualidade adequados;

6) Observar o plano de numeração da RAEM e utilizar os nú-
meros atribuídos de forma efectiva e eficiente;

7) Proceder ao encaminhamento das chamadas originadas ou
terminadas nas redes públicas de telecomunicações das demais
entidades licenciadas, bem como na rede básica de telecomuni-
cações;

8) Garantir a portabilidade do número e a sua efectivação;

9) Assegurar o serviço de transferência de chamadas entre nú-
meros de diferentes redes públicas de telecomunicações;

10) Manter contabilidade actualizada, de acordo com a legisla-
ção aplicável, e registos do tráfego e demais elementos correla-
cionados, para que possam ser examinados pelo Governo quan-
do solicitado;

11) Prestar todas as informações e esclarecimentos necessários
à fiscalização das telecomunicações e franquear aos agentes de
fiscalização, devidamente credenciados pelas entidades compe-
tentes, o acesso a todas as suas instalações;

12) Comunicar ao Governo a celebração de contratos com ou-
tras entidades no âmbito dos serviços autorizados, identificando
as partes e o objecto dos contratos, com descrição dos serviços a
prestar, reservando-se o Governo o direito de determinar a sua
rectificação quando houver indícios de práticas que falseiem a
igualdade de condições de concorrência ou desrespeitem os ter-
mos e condições da autorização;

13) Pagar pontualmente as taxas devidas pela autorização;

14) Comparticipar nos custos relativos ao cumprimento das obri-
gações de serviço universal, de acordo com a regulamentação es-
pecífica aplicável;

15) Garantir a existência de serviços de assistência comercial e
de participação de avarias, com números de telefone de utiliza-
ção gratuita;

16) Garantir a utilização gratuita dos números de telefone dos
sistemas de emergência;

17) Observar a legislação em vigor na RAEM, bem como as
ordens, injunções, comandos, directivas, recomendações e
instruções que, nos termos da lei, lhe sejam dirigidos pelas enti-
dades competentes;

18) Cumprir as normas internacionais aplicáveis, designada-
mente as da UIT.

（二）在澳門特別行政區內維持為提供獲許可服務所需的人

力、技術資源、物力及財力；

（三）提供適合市場需求的服務；

（四）按政府的要求，在指定地點按照合理規定的時間表對其

設備或服務進行試驗，並承擔有關費用；

（五）不斷發展具適當質量水平的業務；

（六）遵守澳門特別行政區的編號方案，並有效切實使用獲分

配的號碼；

（七）導引以其他獲發牌之實體的公共電信網絡或基礎電信網

絡為啟端或終端的通話；

（八）確保號碼的可攜性，並予以實施；

（九）確保不同公共電信網絡號碼間的轉線服務；

（十）按照適用的法例規定，保持會計帳目、通話紀錄及其他

相關資料的最新資料，以便在政府要求時供其查閱；

（十一）提供為監察電信所需的一切資料和解釋，並讓經有權

限實體適當授權的監察人員進入其所有設施；

（十二）如在獲許可服務範圍內與其他實體簽訂合同，須知會

政府，指出合同的當事人及合同標的，並說明所提供的服務。當

發覺存在違反公平競爭條款或不遵守許可訂立的規定和條件的行

為時，政府保留定將其糾正的權利；

（十三）準時繳納因取得許可而應付的費用；

（十四）根據適用的特定規章，分擔履行普遍服務義務的成

本；

（十五）確保設立商業協助及故障報告服務，並提供免費電話

號碼；

（十六）確保免費使用緊急系統電話號碼；

（十七）遵守澳門特別行政區的現行法例，以及由有權限實體

依法向其發出的命令、禁制令、指令、指引、建議和指示；

（十八）遵守適用的國際規定，尤其是《國際電信聯盟》的有

關規定。
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13. Relações com outras entidades licenciadas ou outros opera-
dores móveis virtuais autorizados e com os utilizadores

1. O Titular tem o direito de se ligar às redes públicas dos pres-
tadores de serviços de telecomunicações de uso público móveis
terrestres devidamente licenciados e utilizá-las para a prestação
dos serviços objecto da presente autorização, nos termos de acor-
dos a celebrar com aqueles e a homologar pelo Governo.

2. O Titular deve garantir, em termos de igualdade, o acesso das
outras entidades licenciadas ou outros operadores móveis vir-
tuais autorizados aos serviços prestados no âmbito da presente
autorização, mediante o pagamento de preços devidamente dis-
criminados.

3. O Titular não pode recusar o acesso aos serviços prestados,
em qualquer das modalidades previstas, a quem preencha os re-
quisitos exigíveis e cumpra as condições impostas pelas disposi-
ções legais e regulamentares aplicáveis, iniciando a sua prestação
o mais rapidamente possível.

14. Continuidade da prestação dos serviços

1. O Titular fica obrigado a garantir a continuidade da presta-
ção dos serviços autorizados, nos termos previstos nos acordos a
celebrar com outras entidades licenciadas ou outros operadores
móveis virtuais autorizados e com os utilizadores.

2. Salvo em casos de força maior, de avarias imprevisíveis ou
de descontinuidade na operação da rede pública de telecomuni-
cações que suporta os serviços objecto da autorização, a presta-
ção destes só pode ser restringida ou interrompida mediante pré-
via autorização do Governo.

3. Fora dos casos previstos no número anterior, o Titular é res-
ponsável pelos prejuízos que a restrição ou interrupção causar às
contrapartes nos acordos referidos no n.º 1 ou a terceiros.

4. Quando for previsível uma restrição ou interrupção, o Go-
verno, as contrapartes nos acordos referidos no n.º 1 e, caso se jus-
tifique, o público em geral devem ser avisados com razoável an-
tecedência da duração, âmbito e motivos da mesma.

15. Qualidade dos serviços

1. O Titular obriga-se a prestar os serviços autorizados em con-
formidade com os indicadores básicos de qualidade fixados pelo
Governo.

2. O Titular deve fornecer ao Governo, sempre que solicitado,
todas as informações, elementos e dados que permitam avaliar a
qualidade dos serviços prestados.

16. Restrição e interrupção de serviços aos utilizadores

1. O Titular pode suspender ou cessar a prestação de serviços
aos utilizadores nos seguintes casos:

1) Incumprimento dos respectivos contratos ou de outras nor-
mas aplicáveis;

2) Falta de pagamento, nos prazos acordados, de quaisquer
importâncias devidas pelos serviços prestados.

十三、與其他獲發牌之實體、獲許可的虛擬流動網絡經營者

及客戶的關係

一、根據與獲適當發牌之公共地面流動電信服務供應者訂立

且經政府認可的協議，權利人有權連接至這些供應者經營的公共

網絡，並使用該公共網絡提供本許可標的之服務。

二、權利人應確保其他獲發牌之實體及獲許可的虛擬流動網

絡經營者，通過繳付適當列明的價格，能以平等條件取得本許可

範圍內服務的提供。

三、權利人不得拒絕向符合要求並能滿足適用法例和規章所

定條件的人士，提供本許可範圍內的任何一種形式的服務，包括

在最短的時間內開始提供服務。

十四、 服務提供的連續性

一、根據與其他獲發牌之實體、獲許可的虛擬流動網絡經營

者及客戶訂立的協議規定，權利人必須確保獲許可服務的持續提

供。

二、未經政府預先許可，不得限制或中斷本許可標的服務之

提供，但遇有不可抗力、不可預計的故障或在支持本許可標的之

服務的公共電信網絡中斷運作的情況，則不在此限。

三、在非上兩款訂定的情況下，因有限度提供服務或中斷服

務而對第一款所指協議之他方當事人或第三方所造成的損失，由

權利人承擔責任。

四、如預料到將提供有限度服務或中斷服務，權利人應適當

提前向政府、第一款所指協議之他方當事人、以及必要時向公眾

說明其期限、範圍及原因。

十五、服務質素

一、權利人必須按政府訂定的基本質素指標，提供獲許可的

服務。

二、政府提出要求時，權利人必須提供一切足以作出服務質

素評估的報告、資料和數據。

十六、限制或中斷對使用者提供服務

一、在下列情況下，權利人得中止或停止向使用者提供服

務：

（一）不履行合同或其他適用的規定；

（二）未於協定期間內繳付因提供服務而應繳的任何費用。



N.º 41 — 15-10-2002 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — I SÉRIE 1097

2. Nos casos referidos no número anterior, o utilizador faltoso
deve ser notificado com antecedência suficiente para suprir a falta.

17. Preços

1. Os serviços prestados pelo Titular são pagos por quem os
utilizar, de acordo com os preços e modalidades de cobrança e
pagamento aprovados pelo Governo.

2. Os preços devem ser fixados em níveis tão próximos quanto
possível do custo dos serviços prestados, tendo em consideração
a necessidade de um rendimento comercial sobre o investimento
do Titular.

3. O Titular deve divulgar regularmente os preços praticados e
fornecer aos utilizadores uma facturação que especifique de for-
ma adequada os serviços prestados e os preços aplicados.

4. O Titular deve submeter à aprovação do Governo as altera-
ções a introduzir nos preços dos serviços prestados.

5. Caso as tarifas sejam consideradas susceptíveis de falsear as
condições de concorrência, ou irrazoáveis quando considerados
os custos envolvidos, pode o Governo, em decisão fundamentada,
determinar a sua alteração, designadamente fixando valores má-
ximos.

18. Entidade fiscalizadora

1. A fiscalização do cumprimento do estabelecido na presente
autorização, bem como das actividades do Titular no seu âmbito,
compete ao GDTTI.

2. A entidade fiscalizadora pode tomar todas as providências
que julgue necessárias para o desempenho das suas competên-
cias de fiscalização, nomeadamente no que respeita ao controlo
da prestação dos serviços e do cumprimento das obrigações do
Titular, podendo verificar, como e quando o entender, a exacti-
dão das informações, elementos e dados por este fornecidos.

19. Fiscalização

Para efeitos do disposto em 18., o Titular fica obrigado a:

1) Franquear aos agentes de fiscalização, devidamente creden-
ciados, o acesso a todas as suas instalações;

2) Prestar à entidade fiscalizadora todas as informações e es-
clarecimentos e conceder todas as facilidades necessárias ao exer-
cício da fiscalização;

3) Disponibilizar à entidade fiscalizadora, para consulta, todos
os livros, registos e documentos;

4) Efectuar perante a entidade fiscalizadora os ensaios que por
este lhe forem solicitados, de forma a avaliar as características e
condições de funcionamento dos equipamentos e as condições
de prestação dos serviços.

二、在上款所指的情下，應事先通知犯錯的使用者，以便

作出修正。

十七、價格

一、由權利人提供的服務，將由使用者按政府核准的價格及

收費方式繳付費用。

二、訂定價格時，在考慮權利人投資的商業效益的需要下，

應盡量貼近提供的服務之成本。

三、權利人應定期公佈所實施的價格，亦應向使用者提供適

當列明所提供服務及相應金額的帳單。

四、權利人應將對服務價格表所作的更改呈交政府審核。

五、倘有關價格有違背公平競爭之嫌，又或以成本來衡量時

屬不合理者，則政府在具理據的定下，可決定作出更改，尤指

訂定價格的最高值。

十八、監察實體

一、由電信暨資訊科技發展辦公室負責監察對本許可的履行

情，以及權利人範圍內之業務。

二、監察實體可採取一切認為適當的措施執行本身的監察權

限，尤其對服務的控制和權利人對義務的履行，並可用認為合適

的方式及在認為合適的時間，查核由權利人提交的報告、資料及

數據的準確性。

十九、監察

為著第十八條之效力，權利人必須：

（一）准許經適當授權的監察人員進入其所有設施；

（二）向監察實體提供一切資料和解釋，並對其工作實施給予

一切必要的方便；

（三）提供一切簿籍、記錄及文件予監察實體，以便查閱；

（四）在監察實體要求下當面進行測試，以評估所提供服務之

情況及設備運作的特徵和狀況。




